
Instalação de semáforo com botoeira na Avenida Prefeito Luiz Latorre no cruzamento com a
Rua Anna Schiavo Chrispim (Fazenda Grande) - CEP: 13212-403.

Considerando que a  instalação de um semáforo com botoeira  visa

garantir maior segurança e fluidez no trânsito;

Considerando que esse tipo de equipamento permite que a travessia

de pedestres ocorra de forma controlada, reduzindo o risco de acidentes e promovendo a

mobilidade urbana de maneira mais segura e eficiente;

Considerando  que  a  botoeira  possibilita  que  o  pedestre  acione  o

semáforo  apenas  quando  necessário,  evitando  interrupções  desnecessárias  no  fluxo  de

veículos e contribuindo para uma melhor organização do tráfego;

Considerando que o local é uma travessia de pedestres e que o fluxo

aumentou muito uma vez que temos obras de construção de novas habitações no local;

Considerando  que  com  a  entrega  das  casas  o  fluxo  de  pessoas

atravessando a via em questão aumentará significativamente;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de semáforo com botoeira

na  Avenida  Prefeito  Luiz  Latorre  no  cruzamento  com  a  Rua  Anna  Schiavo  Chrispim

(Fazenda Grande) - CEP: 13212-403.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

RODRIGO ALBINO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6010-60F7-14BB-34C1

INDICAÇÃO Nº 3460/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
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